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PARECER  CLJR/051/95,   em   19   de   junho   de

Exm9    Sr`.
Ver`eador`  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Presidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

EE

u

d&  Camam

REF.  :    Of.CM.09/GP/95,          que         comunica        veto
total      aposto     ao     Pr`ojeto     de     Lei     nQ
020/95,       que      ''estabelece     nor`mas     par`a
a     comercializaçag     e     acondicionamento
de   pneus   no   Municipio   de   Ubá";

Senhor`   Pr`esidente:

Os     Ver`eador`es      abaixo-assinados,      membros     da     Comissão

::  eLvei8díêsnLcaiçaa,°'em::::ísaseegu::Ê:çg:reFcíenra:L.    de   POsse   do   expediente

iQ)-Atr`avés   do   ofício   em  evidôncia,   o   Senhor  Pr`efeito
Municipal,     comunica    o    veto    total     aposto    ao    Pr`ojetç>    de    Lei    n9
020/95,     que    ''estabelece    nor`mas   par`a   a   comer`cializaçao    e    acondi-
cionamento   de   pneus   no   Municipio   de   Ubá";

29)-Embor`a   compreenda   as   r`azões   elencadas   pelo   Senhor`
Prefeitn    Municipai    par`a    vetar`    a    pr`esente    matér`ia,     entendo    que
em   um    deter`minado    momento,    alguma   situaçao   ,tem   q,ue    ser`   alt:er`ada,
sobr`etudo   por`   se   tr`atar`   de   uma  questão   de   saude   pubiica;

3Q)-A    adoção    de    medidas   de   er`r`adicação   de   mosquitos
é    uma    necessidade    pr`ement,e,     r`azão    peia    quai,     nos    posicionamos
contrários   à  manutençao   do   pr`esente  veto.

É   o   nosso   par`ecer`,    S.M.J;

Vereador.
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Preoldente d&  Càmar.


